
PROJETO DE LEI N° I 2023

TRABALHANDO COM DIÁLOGO
GABINETE DO PREFEITO

"r PREFEITURA DÊ Z 

I PIRAI

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, APROVOU E EU^EÍBESH^Í®^”^ANCIONO A SEGUINTE LE,:

AUTORIZA O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRAÍ A FAZER 
A DOAÇÃO COM ENCARGOS 
DE IMÓVEL DO PATRIMÔNIO 
DISPONÍVEL DO MUNICÍPIO E A 
CONCEDER SERVIDÃO DE 
PASSAGEM.

Art. 1o- Fica P r^iro^MOniciipaí dè!PÍfãi?aèffirizad o a doar com encargos, à 
sociedade empresáWden^miq^^OFT^BI^LpDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no|GNp*J/M^s,ob^£^ convsede na Cidade de
São Paulo, Estado degSãoj pSljSnSvenSaSheSd tfa^r^22, bloco C, 1o andar, 
Vila Olímpia, CEP:,»43-®T7rurnã“áTêãWr8T36ÜT32y(piteiata?ejum mil, trezentos e 
sessenta metros q^^dJs^n^^d’p^ce^metros), WfdaVno Polo Empresarial 
IV, na Rodovia Presiçjente + SOmeirds ^parte^’erao desmembrada
de áreas de terra e remanescente de maior porçã^pertencente ao Município de Piraí, 
com registro no CartAídcho’Ofícig^eér|í^gtb a magula’n?j4.430, ficha 193, livro 2 
AA e ficha 167 LivrqWc,\a fim de/ref^War a proEWdèydo terreno em que está 
instalada parte da planíáundu^trial das^fnatária em,qííe>fekcQnstruída a subestação de 
energia elétrica.

§ 1° - A área citad^cima^cÒmpÕs®^la<t^tálidade da Área 1, com 2.739,64 
(dois mil, setecentos e trinta^e^nov^metros quadrados e sessenta e quatro 
centímetros); parte a ser desmembrada de Área 2, com 9.706,64 (nove mil setecentos 
e seis metros quadrados e sessenta e quatro centímetros) denominada como Área 2-B, 
parte a ser desmembrada de Área 3, com 16.502,33 (dezesseis mil quinhentos e dois 
metros quadrados e trinta e três céntímetros), denominada como Área 3-B, Área 5, com 
33.772,63m2 (trinta e três mil, setecentos e setenta e dois metros quadrados e sessenta 
e três centavos), a ser desmembrada de remanescente de maior porção pertencente 
ao Município de Piraí, com registro no Cartório do 1o Ofício de Piraí sob a matrícula n° 
4.430, ficha 193, livro 2 AA e ficha 167 Livro 2-AC; e Área 6, com 18.638,84m2 (dezoito 
mil, seiscentos e trinta e oito metros quadrados e oitenta e quatro centímetros) a ser 
desmembrada de remanescente de maior porção pertencente ao Município de P’raW 
com registro no Cartório do 1o Ofício de Piraí sob a matrícula n° 4.430, ficha 193, livro
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AA e ficha 167 Livro 2-AC, totalizando 81.360,32 (oitenta e um mil, trezentos e 
sessenta metros quadrados e trinta e dois centímetros) conforme descrito no Memorial 
Descritivo, disposto no Anexo I à esta Lei.

Art. 2o - O imóvel a que se refere o artigo anterior foi avaliado pela Comissão 
Municipal de Avaliação, de acordo com os critérios estabelecidos na Lei Municipal n° 
1.723/23, no valor de R$ 2.905.282,24 (dois milhões, novecentos e cinco mil, duzentos 
e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos) e tem as delimitações e confrontações 
definidas no Memorial Descritivo elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, o qual deverá ser transcrito na respectiva Escritura Pública de doação com

§ 2o- A Softys Brasil Ltda., realizou, em 31/10/2022, com efeitos jurídicos a 
partir de 01/01/2023, a incorporação societária das empresas Carta Fabril S/A., inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.369.472/0001-81, e da Carta Goiás Indústria e Comércio de 
Papéis S/A., inscrita no CNPJ sob o n° 03.752.385/0001-31, com estabelecimento 
neste Município, com endereço na Rodovia Presidente Dutra km 249, Piraí- RJ, com o 
objetivo de expandir as linhas produtivas e crescer na região, contribuindo com o 
desenvolvimento da cidade.

§ 3o - Após a da Carta Goiás Indústria e
Comércio de Papéis S/^âWo^sWasi8jlt^^^Município de Piraí realizaram 
levantamento identificada, devidamente
quantificada pelo Mi^ípioíae^raí;4irmãramitónw^ajustamento de conduta - TAC 
com o objetivo de reQuI^izâr^prôp^ad^^^lafeii^ú^riaU da subestação de 
energia elétrica, be^címoj^rimitii^o inWe^hgd^^gid|i^ fabris, através da 
futura entrada em op^açãé^a^^taç^QJlfejen^giae^feãr^*^

wV . virei§ 4° - A área .clesçrita?n'o> Anexo I de^ta Lei e que® objeto da doação com 
encargos será utilizada (^la^Donátária para imNe^me^taçãó e funcionamento da 
subestação de enejjlL^l^ca^A-fej^^ com 0 ProPósito de
estabilizar a enerMWtr^^rr^^^grâç^foen^ como, para garantir a 
continuidade do plenoJúnciohamentò<d^§qatplanta|fabril! em sua capacidade maxima, 
e ainda permitir o

§ 5° - Para via^Si^^eFãçãò-dai^&^Ção de Energia, fica o Prefeito 
Municipal de Piraí autorizado tarhfeem^g^^htrada'em vigor desta Lei, a conceder o 
uso da servidão de passagem, em terreno de propriedade do Município, que margeia a 
estrada, para construção da linha de transmissão, necessária para o funcionamento da 
subestação de energia, cumpridos os requisitos estabelecidos no artigo 4o, inciso II, 

alínea “a”.
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doação com encargos, cujos custos e emolumentos, inclusive de registro imobiliário, 
correrão por conta exclusiva da Donatária.
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§ 6o - Caso os gastos da Donatária alcancem o valor de R$ 3.150.000,00 (três 
milhões, cento e cinquenta mil reais) sem ainda ter finalizado as obras estabelecidas no/j\

...... ..........    í

Art. 3o - Como Contrapártida à doação com encargos, a Donatária se obriga, a 
realizar, às suas próprias expenses até o montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais), admitida uma variação de 5% a maior, a construção de uma Unidade de 
Saúde da Família - USF, na Rua Sebastião Dias da Rocha, Bairro Doutor Cássio, 
Arrozal, 3o Distrito de Piraí - RJ, e uma Unidade Educacional, na Rua Miguel Barbosa 
Leite, Bairro Rosa Machado, 1o Distrito de Piraí - RJ, respectivamente, nos termos 
descritos nos projetos a serem aprovados pela Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo do Município de Piraí.

§ 1o - As obras>^sc^5^nõgcãput?^fãoffl^responsabilidade exclusiva da 
Donatária, que poderá de empresa contratada, a
seu exclusivo critério.^

§ 2° - Apósg^u 
construções assinaladas no 
da obtenção das licei^as r iu^icipais^ce^árías~n^tificaJiclo"o~Município a respeito do 
início das obras. WrW /Cx

1^1
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óubjiea^ãAdêsta (^í^^Saftys^BrasilCDtda. deverá iniciar as 

? a^goçp"p^z^7d^QÇn^enta) dias, contados
IMI.IIUIMUI^^IIWW»JUI IM»J,_LIVU I\zQ4LIV«iW W IVIMIIIVIMIV I IIWÃbi** Sn§ 3o- As obra^ssinaladas^bnDaçut deste artig □ij^rão\objeto de licenciamento, 

acompanhamento e hscalização-nos-termos-da-Lei,-atr^és cia^Secretaria Municipal de 
Obras e UrbanismoW^dMcònselhÕ^MuníSpaííd&Saúdé^este Município.

§ 4o - A Softys brasil comprc^nete^a executar a obra com

responsabilidade e efi^^iásr^s^te^os^da^íicenç^^e regramentos Municipais, 
respeitando os projetos a^esenta^^^^^^^cípi^^Piraí.

§ 5o- Os valores referentes às obras previstas no caput do presente artigo 
serão apurados pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do Município, 
observados os custos orçados em Planilha EMOP. Caso os gastos da Donatária 
alcancem o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), admitido uma variação de 
5% a maior, e tendo finalizado as obras, considerar-se-á cumprido o encargo 
pecuniário, sem que nenhuma outra obrigação de caráter pecuniário inerente à doação 
possa ser exigida da Donatária.

traga#
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observados os custos orçados em Planilha EMOP e seja apresentada comprovação 
documental evidenciando o alcance do limite.

Art 4o - A escritura de doação que formalizará a alienação em favor da 
sociedade empresarial mencionada no artigo 1o, conterá a transcrição integral desta Lei 
e consignará as seguintes obrigações para as partes contratantes:

c) Realizar a construção da linha de transmissão de energia elétrica e finalizay/l 

a construção da Subestação.

a) Entregar a Donatária, em trinta dias, contados da publicação desta Lei, o 
detalhamento dos proieto&da^^^i^^b^i^^gda Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo do Municípió|dea^^^^^^^.^^Í^Ren€eiro.

b) Conceder pjus^a-SerVidao^de'passag^rem terreno de sua propriedade 
que margeia a estrad^para^o^r^õ^ã"S|inÍp^^transmissãp^necessária a operação 
da subestação de éjíérgia, ^o^fea fnJyiggr<esX^ei/^le^de que protocolado 
perante o MunicípioSdé Rirg^aCaut^izaçãoJda^Cpr Gzgssjonárjatde Energia Elétrica 
acompanhada do detafhamento’do-projetprr----------- — L<r^> I

II - DONATARIA, a éí^dasxPntraparfid^ detalhadaswo artigo 3o, obnga-se ao 
ssguinte: g

a) Submeterààf pféviáiWrg^Çã^dSs/órg® feompetentes da Prefeitura 
Municipal de PiraíxoJprote'ò'^á7qu®^n^'â'a:f sü^sta^ãWde energia elétrica e 
respectiva linha de íransmissão> a .s^evada' a^êf|i^Wimóvel doado e objeto da 
servidão de passageV^pjpPentandc^o 'ato/datc^^ção da escritura, todas as 
certidões negativas de^ebitós^u^^trõ^áoóumérit^comprobatório de regularidade 
fiscal junto aos órgãos M^?efôisfes|i^a^FeOfis e Concessionárias de Serviços 

Públicos.

n
___________
tRABALHANDO C OMOIÁLOGO
GABINETE DO PREFEITO

b) Obter a aprovação, emissão, autorização e/ou licenças necessárias do 
projeto de subestação de energia elétrica e respectiva linha de transmissão perante a 
empresa concessionária - responsável pelo serviço de distribuição de energia elétrica e 
protocolar perante o Município de Piraí a referida autorização da Concessionária de 
Energia Elétrica acompanhada do detalhamento do projeto.

I - MUNICÍPIO DE PIRAÍ: além da doação do imóvel, o Município se obriga 
ainda à concessão dos incentivos e obrigações abaixo listados, destinados, 
exclusivamente, ao parque empresarial da empresa Donatária, a saber:

PREFEITURA DE j
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d) Observar, no que couberem, as normas técnicas pertinentes às condições 
de higiene, segurança e meio ambiente.

e) Responsabilizar-se e assumir todos os danos causados a terceiros ou ao 
Município, em decorrência de sua ação ou omissão.

TRA8ALHAND0 COM DIÁLOGO
GABINETE DO PREFEITO

g) Responsabilizar-s.eJpejQs^rüJsfadmJnjs^atiyos e tributários, na forma da 
legislação aplicável.

PREFEITURA de r «PIRAI

f) Não modificar, ampliar ou restringir o projeto, sem prévia aprovação dos 
órgãos competentes do Município, utilizando o terreno exclusivamente para o fim 
indicado e estabelecido, como objetivo, em seu contrato social, autorizando que 
prepostos devidamente credenciados pelo Município, acompanhem periodicamente as 
obrigações assumidas no presente inciso.

h) Assegurarâem^fê^l^doze) meSesta^partir do início de operação da 
Subestação de Ene/5V0S postos de trabalho 
diretos, além dos iáVe&temfe^^ta^e^ro^çãolcla^yêrate Lei, bem como 
mantê-los durante a permanOçi^nõíimóvj^lob^ti^andò a^e^apãp de mais empregos, 
no decorrer de suas atividataesren^^

i) Priorizar^^oj^^â^n centra ofe 1a Ã emptegos em seu quadro 

de funcionários, par^essoasTesidente^s no Municípic^de ^ira|, dando preferência ao 
comércio, prestadoresrde serviçõs^^õrõWtõs^d^MÜniçíbiodejPiraí;

j) Encaminhar“semestralment^a^ecretaria<Mu^k:ipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turisrrfe^pélo prazo de7cgco anos^^partir do início de operação da 
Subestação de Energiá^tn^scompWant^^úm^õ de empregados, através de 
guia da GFIP com autenticação do^hcoTéc^edpr^/Outro documento equivalente.

k) Garantir o emplacamento de todos os veículos de sua frota e de veículos de 
terceiros, no Município de Piraí;

l)Apresentar anualmente, pelo prazo de cinco anos a partir do início de 
operação da Subestação de Energia Elétrica, à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, todas as certidões negativas de dívidas ou^fi 
outro documento comprobatório de regularidade fiscal junto aos órgãos Municipais,11/

Estaduais e Federais; w

h) Assegurar^em^p^12^d6ze) mê^es^^— — 

jál^istfeffi^^^laWWo^çã^ypk^

'CrilU^cl UIC u ciii ocu ^uauiu
no Muniápi jge ^ira|, dando preferência ao
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m) Comunicar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo todas as alterações efetuadas em seu Contrato Social, pelo prazo de cincó 
anos contado da outorga da escritura de doação.

____ 'BB
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Art. 5° - Pelo presente e nos termos dispostos nesta Lei, o Município de Piraí 
doa à empresa Softys Brasil Ltda., a área de terras de 81.360,32 m2 (oitenta e um mil, 
trezentos e sessenta metros quadrados e trinta e dois centímetros), cujas 
características e confrontações estão devidamente descritas no §1° do artigo 1o, para o 
fim específico de ser finalizada a construção e colocada em operação a subestação de 
energia elétrica com capacidade de 138.000 KW.

íj©

Art. 7o - O imóvel ora doado reverterá, sem ônus de espécie alguma, ao 
Patrimônio Municipal, inclusive as benfeitorias e edificações nele existentes, nas 
seguintes hipóteses:

I - Se a Donatária não concluir as obras previstas no Artigo 3o dentro do pra^D 
de 12 (doze) meses após seu início, conforme previsto no Parágrafo Segundo do 
referido artigo, salvo motivo de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado, yf
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Art. 6o - Nos termos dispostos nesta Lei, o Município concede o uso da 
servidão de passagem, p^pra^gd^eSiínãl^a^permitir a construção e utilização 
da linha de transmissã^^^igando^a^u^^^^^^^^energia elétrica à linha de 
transmissão que se locaH^^feSÍ|a^ypE^^^nal IV, desde que respeitado o 
previsto no artigo 7°,&p(^^^r^lã^ãut^S^da Concessionária de Energia 
Elétrica acompanhada^do detalhamento d^grpjeto^.

§ 1o- Não poderá o Mtinicípió^e Riraí>revoqa ^se^jdãçr de passagem, salvo 
nas hipóteses estabe^cidás^no-parágrafo^rdo^artiço 7Â^nediante regular processo 
administrativo. W * Q} k

§ 2o - Outròsjempàe^dingnt^,Ique vierem a sgjinstalar^o entorno, poderão 
se conectar à linha ge transmissão^^ser construída^|jela^Sc)ftys Brasil Ltda.,com o 
intuito de possibilitaria» tr^smissãõ/ãleanceSiéTenergia/ elétrica para os referidos 
estabelecimentos lo^ados na^are^wimas^^

§ 3o- A po^i^dades^ ^terçeitos;à linha c*e transmissão 
mencionada no parágr^í^^iríter'ip<^<i<oVdey^*^.êrar,.vqja^p|uer custo ou encargo para a 
Softys Brasil Ltda., nenS^Münfeõjdj^^c^do aos terceiros interessados 
todos os ônus referentes à conexão^éjao^usõ^e consumo da energia elétrica, inclusive a 
emissão das autorizações e/ou licenças necessárias perante a empresa concessionária 
- responsável pelo serviço de distribuição de energia elétrica e aos órgãos reguladores 
e aos entes públicos competentes.
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II - Se a Donatária não cumprir quaisquer dos encargos previstos nesta Lei, 
dentro dos respectivos prazos, e desde que não regularize a situação no prazo de 90 
(noventa) dias, após ser notificada pelo Município.

Ill - Se a Donatária encerrar suas atividades, por qualquer motivo, ou deixar de 
utilizar o imóvel para os fins previstos em seu contrato social, dentro do prazo de 05 
(cinco) anos, a contar do início das operações da Subestação de Energia Elétrica.

TRASALHANDOCOM DIÁLOGO
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§ 2o- Caso hajá®ral^^^^gggid^d^nvolvidas pela Donatária por 
força maior, ou outros ym^í^s^qs^jfiç^^^SasJ^^^a0 Município, que impeçam,

^or^óra^^eTi^^^^^m resguardados os direitos e

§ 3o- Constatada eventual-infraçã^contratualrp Municípipmotificará a donatária 
(CÍnP°) aPreCÍada 00

prazo máximo de 30\tnnta)^aS^cas^ rejeitâWs as [azõ^de dgfesa, seja na seara 
administrativa e/ou ju^dicialí^de^eraa^donatária 'dQéOçqparvinjiediatamente o imóvel, 
devolvendo-o ao MunjbípioH

§ 4o- Ocorréhdo alguma '’aas^nipoiese^iegcd 
assegurada a amplaVjjefesa e^o^contraditório e expjradg^p 
Município encaminharádBrajetox^^LeÍ£aOj-^gislativ^so 
doação, revertendo o imqvlhao pltnmôniajnuniçi^/com a imediata averbação no 
Registro de Imóveis, independentementé^de^anuência da Donatária.

§ 5o - Se aplicam as disposições contidas no presente artigo para a extinção e 
cancelamento da servidão de passagem concedida a favor da Donatária, conforme 
previsão do parágrafo 5o do artigo 1o.

Art. 8o - A presente doação com encargos resolver-se-á, se a empresa, der ao 
imóvel destinação diversa da estabelecida no artigo primeiro, ou deixar de cumprir^ 
qualquer cláusula do termo de doação, não podendo, nesse caso, pleitear indenizaçãol 
referente a benfeitorias ou opor embargos de retenção, o que só poderá ser levada a I 

efeito com a aquiescência do Município de Piraí. y

§ 1o - Os prazos constantes do “caput” deste artigo poderão ser prorrogados, 
desde que ocorram fatos supervenientes, devidamente comprovados, comunicados e 
autorizados pelo Executivo Municipal.

paralisa^w^as^ath^^^we^nvolvidas pela 
^mrwvnsêiHs^ea^isSaiSuiZOTdo Municíoio. <

restrinjam ou inviabilizem^^tividade'hor'mal^desenv^lyida nas unidades instaladas no 
imóvel, as partes tsefta.
interesses recíprocos?7/|

§ O - ^Ullildiaua cvcuiuai Iiina^av^vuuuí

para que ofereça defesa escnta^óJprazWe 05

j^icial/ãe^era a^donatária ^oc^árNmediatamente o imóvel,

W®p0teses®^as no presente artigo, 
.prazo de regularização, 0 

Município encaminhará^^^jetòs^^^Lei^ao^Uegislativ^solicitando a revogação da
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Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

*******************************************
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Art. 12 - A presente Lei entrará em vigor na data defeua publicação.
i /

^í(**

§ 1o - Fica expressamente vedado a donatária alienar o imóvel doado e as 
construções e benfeitorias que lhe sejam próprias, bem com locá-los, ceder o seu uso 
ou dá-los em comodato, exceto para fins de prestação de garantia real, tais como, 
hipoteca, caução, que se fizerem necessárias para a liberação de financiamento 
destinado à construção do parque empresarial, observadas as disposições legais 
contidas no § 4o do artigo 17 da Lei 8.666/93, in verbis:

"Art. 17. - A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida 
de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

TRABALHANDO COM DIÁLOGO
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na
sobre o imóvel ora d^ado^o^ual-passaj^ntegrar,~àe ferp^a-pl^rpa, o patrimônio da 
Donatária.

w

Art. 9o

Art. 10 - De^^iho^^^h^a^d^^/áu^^áCs a quem o conhecimento 

e execução desta Lei^^^n^r^ue^^mpram^a^pm cumprir, tão inteiramente 

como nela se contém.

Art. 11 - As despesas decorrentes da presente Lei, serão atendidas através da 
verba própria do orçamento em vigor que, em sendo necessário, será suplementada.

§ 4o - A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 
constarão, obrigatoriaméntè ds^ehçârgõs^o;prazo de seu cumprimento 
e cláusula de^eversão^s^^^na^ae^nulidade do ato, sendo 
dispensada a público devidamente
justificado,

§ 2o - Após feFcincó^ro^derefe^vó^tén<myi^ás conclições estabelecidas 
presente Lei de Dóaçao[^n^En^rq<^,^as^,reversões%rey.istas deixam de incidir

imóvel ora doadoí'O"aual’Dassa~a“intearar.~de'forma-plena, o patrimônio da

- Fic^leitO'^fbm^asGomarca d^íraíqp^aldirimir qualquer dúvida 
inte9rá-10'



MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: ÁREA 2-B - DISTRITO INDUSTRIAL DE PIRAÍ/RJ

2 Perímetro: 518,03m.

’i.

;r-

Piraí, 18 de Outubro de 2023.

Flávio de Souza Coelho

Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial desoriír
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Arquiteto e Urbanista - CAU n°A110931^6AU A1 10931-6

ft: ft
J- ft

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao. Sistema

Área: 9.706,88 m2.

■ ft!'.-

Proprietário: P.M.P. - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ
• ft;

Endereço: RODOVIA PRES. DUTRA - DIST. IND. PIRA, RUA EDES DOS SANTOS, 
S/N° - ARROZAL, Comarca: PIRAÍ - UF: RJ

ft- .■ 
■ft

ft : ■; *' •1
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 33, de coordenadas .jjftft 

7.502.350,00m e E 603.516,41m; deste, segue confrontando com ÁREA DA CARTA ft 
GOIAS IND. E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes e distâncias;i:ftft? ft! ftft'ft 
243o49,0r e 63,73 m até o vértice 32, de coordenadas N 7.502.321,94m e É : 
603.459,23m; deste, segue confrontando com ÁREA DA CARTA GOIAS IND. E COM; 
DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes e distâncias: 206°20’38” e 51,00 até <j I 
vértice 31, de coordenadas N 7.502.276,24m e E 603.436,60m; deste, segue -1 
confrontando com ÁREA DA CARTA GOIAS IND. E COM. DE PARELS/A, com o? ft 
seguintes azimutes e distâncias: 21 I^^O” e 35,59 até o vértice 30, de coordenadas N 
7.502.245,85m e E 603.418,07m; deste, segue confrontando com ÁREA DA CARTÁ 
GOIAS IND. E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes e distâncias: j 
232o11’05” e 23,52 até o vértice 29, de coordenadas N 7.502.231,43m e E 
603.399,49m; deste, segue confrontando com ÁREA DA CARTA GOIAS IND. E COM. 
DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes e distâncias: 303o54’03” e 54,29 atéJ3: / 
vértice 28, de coordenadas N 7.502.261,71m e E 603.354,43m; deste, seguja ’ 
confrontando com ÁREA DA CARTA GOIAS IND. E COM. DE PAREL S/A, com os ft 

i.: .?

seguintes azimutes e distâncias: 344°07’35” e 72,39 até o vértice 27,de coordenadas 
7.502.331,39m e E 603.334,61m; deste, segue confrontando com ÁREA 2-Á ; ft 
DESMEMBRADA - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 275o50'41" e 182,75 m até o vértice 33, ponto inicial dci ft 

. : ; - . ; . .: ft 11! ■ .

descrição deste perímetro. , :
Todas as <

Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ap 
Meridiano Central n° 45°00', fuso - 23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os

•• 1l-
:Mí
• ni; ! ?•

■ftp
ir'!:' '-IS

• ; >;ft

■<fta
■ft

azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção, UTM.

w
si. "

ift: -ftft
. ft

. G ■ \



MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: ÁREA P.M.P. 3-B - DISTRITO INDUSTRIAL DE PIRAÍ/RJ i-?:

S/N° - ARROZAL, Comarca: PIRAÍ - UF: RJ

Área: 16.502,33 m2. Perímetro: 518,03 m.
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' v'; 
de coordenadas N 7.502.277,93m e E:J. ••__ ____ .... ----- J,l

DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes e distâncias: 338°0T38" e 24,9^ m 
vértice 41, de coordenadas N 7.502.301,02m e E 603.614,74m; deste seg^Wfíjr 
confrontando com a RUA EDES DOS SANTOS - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO RgW 
PIRAÍ com os seguintes azimutes e distâncias: 73°57,22" e 103,71 m até o vértice

SIWfe

Proprietário: P.M.P. - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Endereço: RODOVIA PRES. DUTRA - DIST. IND. PIRA, RUA EDES DOS SANTOS, \

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 36 B, de <
7.502.334,97m e E 603.736,06m; deste, segue confrontando com ÁREA 02kA 
DESMEMBRADA - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os éeguintiy.... 
azimutes e distâncias: 248°39'07" e 12,66 m até o vértice 40 G, de coordenadas ^l 
7.502.323,54m e E 603.741,51m; deste, segue confrontando com ÁREA 02-^ 
DESMEMBRADA - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguinte^ ;, ;i 
azimutes e distâncias: 334’31'16" e 14,67 m até o vértice 40 F, dè coordénadas^^Ji;;!^ 
t enn nn™ e eft«» 1 Al oom- eanno onnfrnntanHn rnm ARFA 02-A í i*

i -.i 
■ i'

7.502.310,29m e E 603.747,82m; deste, segue confrontando com AREA 02-AT 
DESMEMBRADA - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 334O3T19" e 14,26 m até o vértice 40 E, de coordenadas bi 
7.502.296,96m e E 603.752,85m; deste, segue confrontando com ÁREA 02-A 
DESMEMBRADA - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguinte?: 
azimutes e distâncias: 340°20,24" e 11,51 m até o vértice 40 D, de coordénadas N 
7.502.285,64m e E 603.754,91m; deste, segue confrontando com ÁREA 02-^ , 
DESMEMBRADA - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguinte^ ; 
azimutes e distâncias: 349o43'04" e 10.62 m até o vértice 40 Ç, de coordenadas.:..^: 
7.502.275,03m e E 603.755,19m; deste, segue confrontando com ÁRÉA 02-Â 
DESMEMBRADA - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguinte^ 
azimutes e distâncias: SSS^e'S ’̂ e 15,03 m até o vértice 40 B, de coordenadas; N: Ji 
7.502.260,05m e E 603.753,93m; deste, segue confrontando com ÁRÉA 02-^ y 
DESMEMBRADA - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os ^eguin^j; 
azimutes e distâncias: 201o57,13" e 15,03 m até o vértice 40 A, de coordenadas N / 
7.502.203,37m e E 603.776,78m; deste, segue confrontando com A^EA D :̂ 
MATRÍCULA 4.849 - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguinte,^ 
azimutes e distâncias: 249o3T03,, e 103,17 m até o vértice 6, de coordenadasjN,^. 
7.502.167,50m e E 603.680,04m; deste, segue confrontando com AREA DA CART/V 
GOIAS IND, E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes e distância^ | 
333°07'00" e 123,81 m até o vértice 5, (
603.624,06m; deste, segue confrontando com ÁREA DA CARTA GOIAS INID^ E COIV^: i

ir ;<•'

'i':
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Piraí, 18 de Outubro de 2023.
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Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.
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de coordenadas N 7.502.329,68m e E 603.714,42m; deste, segue confrontando coma
RUA EDES DOS SANTOS - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ,i com 0$ 3 
seguintes azimutes e distâncias: 74°1T22" e 26,31 m até o vértice 36 B, ponto inicial.; 
da descrição deste perímetro. y j;

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistem^.ii 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciada^' , 
on Rflarirliann Cnnfrol «O AROnO’ fi ion -O'? iondn r>nmn Haflim O SIRÍíAR90nn Tndníi' :

-in
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Flávio de Souza Coelho 
Ag. Admin. Mat: 5961 

______ __________________Arquiteto e Urbanista 
fiavto^ CAU A110931-6

ArquitetoVüTBãnísta- CAU n° A110931 -6

ao Meridiano Central n° 45o00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS200Ò. Todos1 
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T 
M.
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MEMORIAL DESCRITIVO

Perímetro: 1.508,41 m.Área: 33.772,63 m2.
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Inicia-se a descrição deste perímetro 
7.502.167,24m e 
DESMEMBRADA ■ 
azimutes e < 
7.502.200,21 m e E 603.768,32m; 205°2T49"----------
coordenadas N 7.502.154,53m e E 603.746,67m; 219O47'45” e 45,29 m até o vértice 6- 
C, de coordenadas N 7.502.119,73m e I 
MATRÍCULA 4.849 - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguinte^ 
azimutes e distâncias: 253°10'43" e 196,85 m até o vértice 6-D,

36,94 m até o
confrontando com CARTA GOIAS L

Flávio à

M'

f x

■i: í: 'qpy

_________________ , . ■ y" 
- PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguintes : ; , 

i ate o Venice i*», uc . | ?
confrontando com CARTA GOIAS iN^xy? iip. 
nutes e distâncias: 81o36'07 e 37,39 ijjV : : - 

_____ J E 603.132,30m; deste, segué; \ , 
. E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintW ;

vértice 12, de coordenadas^^
'vTx

Imóvel: ÁREA 5 DESMEMBRADA - DISTRITO INDUSTRIAL DE PIRAÍ/RJ ;

Proprietário: P.M.P. - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Endereço: RODOVIA PRES. DUTRA - DIST. IND. PIRA, RUA EDES DOS SANTOS, - 
S/N° - ARROZAL, Comarca: PIRAÍ - UF: RJ £ F ..

.?yh!.......... -oi
E 603.680,09m; deste, segue confrontando com ÁREA 0^ f 

____ . PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguinte^ | / 
distâncias: 69°30,55" e 94,18 m até o vértice 6-A, de coordenadas/^?

_ -------------- ------------ )(( e 50.54 m gté 0 vértice 6-B, dpi

O /lã

o .y 
. i . • 'no vértice 6, de coordenadas ;N;í/

, ! Ll' •

..........r ./ 

de coordenadas N 7.502.056,89m e E 603.531,12m; deste, segue confrontando ;
________ ................................ . r^r- KKI nul^ír>l/-l PlC DIDAI ‘

■o 
ãq.í jMf i/ 
jffiííFss

e 50,54 m até o vértice 6-B, de /
■-

. . ....................................... •’ - . I

E 603.746,67m; deste, segue confrontando com
£ z » x I’

. Jp:
com a MATRÍCULA 4.849 - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 240°34'07" e 53,31 m até o vértice 6-E, ;; ;

de coordenadas N 7.502.030,69m e E 603.484,68m; deste, segue confrontando : 
com MATRÍCULA 4.849 - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ,' com 
seguintes azimutes e distâncias: 254°28'12" e 46,67 m até o vértice 6-F, ; j.j

de coordenadas N 7.502.018,20m e E 603.439,72m; deste, segue confrontandg-ã 
com MATRÍCULA 4.849 - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com Qp' 
seguintes azimutes e distâncias: 265o41'09" e 53,11 m até o vértice 6-G, dé 
coordenadas N 7.502.014,21 m e E 603.386,76m; deste, segue confrontando co^ ; 
MATRÍCULA 4.849 - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 246O32'18" e 181,45 m até o vértice 6-H, _;

de coordenadas N 7.501.937,05m e E 603.222,54m; deste, segue confrontandg 
com MATRÍCULA 4.849 - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ;,com osh 
seguintes azimutes e distâncias: 265’47'50" e 119,17 m até o vértice. 6-1, de; 
coordenadas N 7.501.910,48m e E 603.106,37m; deste, segue confrontando corp 
MATRÍCULA 4.849 - PROPRIEDADE UU MUiNi^inv mc r.™., w...
azimutes e distâncias: 342’541'50" e 37,64 m até o vértice 14, de coordenadas^.

7.501.946,46m e E 603.095,31m; deste, segue ( 
E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes 
até o vértice 13, de coordenadas N 7.501.651,92m_e 
confrontando com CARTA GOIAS IND 
azimutes e distâncias: 47o02'39 e
7.501.977,09m e E 603.159,33m; deste, segue
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Piraí, 18 de Outubro de 2023.
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Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

nlV Flàvio de Souza Coelho 
\\\z v / Ag. Admin. Mat: 5961
\\Ã V__  Arquiteto e Urbanista

________ _________________ rah a 110931-6 
Fláfto^fêJSmiza Coelho 

Arquiteto e Ufbanist^c CAU n°A110931-6
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111

E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes e distâncias: 69O49'32" e 191,11? 
m até o vértice 11, de coordenadas N 7.502.043,02m e E 603.338,77m; deste, segú^ j 
confrontando com CARTA GOIAS IND. E COM. DE PAPEL S/A, com os seguinte^ 
azimutes e distâncias: 69o50'39" e 49,60 m até o vértice 10, de coordenadas Kb 
7.502.060,11m e E 603.385,33m; deste, segue confrontando com CARTA GOIAS IND'. 
E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes e distâncias: yS’OS'ST’ e 121,93 
m até o vértice 9, de coordenadas N 7.502.091,48m e E 603.503,16m; deste, segu^ 
confrontando com CARTA GOIAS IND. E COM. DE PAPEL S/A, com os seguinte^ '['J 
azimutes e distâncias: 71°1T46" e 64,19 m até o vértice 8, '

de coordenadas N 7.502.112,17m e E 603.563,92m; deste, segue confrontandô 
com CARTA GOIAS IND. E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes £ 

I i ; * v' 

distâncias: 67°44'54" e 84,33 m até o vértice 7, ; |;
de coordenadas N 7.502.144,10m e E 603.641,97m; deste, segue con^rontand^ 

com CARTA GOIAS IND. E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes azjmutes é " 
distâncias: 58o44,30" e 44,60 m até o vértice 6, ponto inicial da descrição desté 
perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao ; Sistem^: 
Geodésíco Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas aç? 
Meridiano Central n° 45o00,1 fuso - 23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos pé ,: 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. p *

B:-'
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: ÁREA 6 DESMEMBRADA - DISTRITO INDUSTRIAL DE PIRAÍ/RJ i

Área: 18.638,84 m2. Perímetro: 786,63m.
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seguintes azimutes e distâncias: 334°05’35” e 164,56 m até o vértice 15-B, de | H;::
...........................

"i

âí
•! i ■ 

■ 'll '.i'. i7

?Bí

Inicia-se a

■ 'ir . ■

Proprietário: P.M.P. - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ jL

Endereço: RODOVIA PRES. DUTRA - DIST. IND. PIRA, RUA EDES DOS SANTOS, i| i 
S/N° - ARROZAL, Comarca: PIRAÍ - UF: RJ

...

__________ , i 7
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ap i

. c;-‘’ 1 Xr?
plano de projeção. UTM. w

: Fiàvio

■i
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 16, de coordenadas 

7.502.045,42m e E 603.074,87m; deste, segue confrontando com CARTA GOIAS IND. . 
E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes e distâncias: 240o28,47" e 9,77 rp •: 
até o vértice 15-A, de coordenadas N 7.502.040,61m e E 603.066,37m; deste, segu^ ::; 
confrontando com MATRÍCULA 4.849 - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍi;; h 
cornos^_______________ ----------------------------
coordenadas N 7.502.198,86m e E 603.021,27m; deste, segue confrontando corjqi 
MATRÍCULA 4.849 - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguinte*, 
azimutes e distâncias: 50°18'38" e 80,92 m até o vértice 15-C, de coordenadas l^ - 
7.502.250,58m e E 603.083,50m; 159O28'27" e 76,81 m até o vértice 15-D, d^';: 
coordenadas N 7.502.178,65m e E 603.110,43m; deste, segue confrontando cóm 
MATRÍCULA 4.849 - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguinte? 
azimutes e distâncias: 71O33'59" e 113,15 m até o vértice 15-E, de coordenadas ^l 
7.502.214,50m e E 603.217,75m; deste, segue confrontando com a ÁREA Ó{i; 
DESMEMBRADA - PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com os seguinte? 
azimutes e distâncias: 241O43'49" e 85,88 m até o vértice 19-A, de coordenadas hj 
7.502.144,05m e E 603.168,88m; deste, segue confrontando com CARTA GOIAS IND. 
E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes e distâncias: 247o04'48" e 73,0^ j 
m até o vértice 19, de coordenadas N 7.502.115,48m e E 603.101,67m; deste, seguèi r 
confrontando com CARTA GOIAS IND. E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 116°56'34" e 100,73 m até o vértice 18, ij;:

de coordenadas N 7.502.020,27m e E 603.134,56m; deste, segue confrontandj?' 
com CARTA GOIAS IND. E COM. DE PAPEL S/A, com os seguintes azimutes e,;. : 
distâncias: 239°36,52" e 29,06 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.502.005,52m p; 
E 603.109,49m; deste, segue confrontando com CARTA GOIAS IND. E COM. DE 
PAPEL S/A,com os seguintes azimutes e distâncias: 319°0T02" e 52,79 ;m até 
vértice 16, ponto inicial da descrição deste perímetro. j

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao; Sistenn^ 

Geodésico Brasileiro et----------------- .
Meridiano Central n° 45o00', fuso - 23, tendo como datum o S1RGAS2000. Todos o| 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no |
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Piral, 18 de Outubro de 2023.
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Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.
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Flávio de Souza Coelho 
Ag. Admin. Mat: 5961 

________Arquiteto e Urbanista 
Fláyia^etíza~Coelho CAU A110931 -6

Arquiteto eiSfoants^- CAU n° Al 10931 -6


